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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Nº 05/2017

Altera o § 7º do Art. 21 da Resolução do Órgão Especial nº 2, de 5 de março de 2015 e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por seu Órgão Especial, no uso de suas atribuições legais, em sessão 
realizada no dia 20 de abril 2017, por deliberação de seus membros,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o § 7º do Art. 21 da Resolução do Órgão Especial nº 2, de 5 de março de 2015, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

�Art. 21 .....................................................................................................................

§7º É vedada aos órgãos do Poder Judiciário do Estado do Ceará a adesão à ata de registro de preços gerenciada por 
órgão ou entidade municipal, salvo aquelas que forem devidamente recomendadas pela respectiva área técnica, com parecer 
favorável da Consultoria Jurídica, aprovado pela Presidência do Tribunal de Justiça.

.....................................................................................................................................�

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Plenário Conselheiro e Desembargador Bernardo da Costa Dória, em 
Fortaleza, aos 20 dias do mês de abril de 2017.

Des. Francisco Gladyson Pontes � PRESIDENTE
Desa. Maria Iracema Martins do Vale
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes
Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Des. Emanuel Leite Albuquerque
Des. Francisco Darival Beserra Primo
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo
Desa. Lisete de Sousa Gadelha
Des. Raimundo Nonato Silva Santos

PORTARIA Nº 670/2017

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Desembargador Francisco Gladyson Pontes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de setembro 
de 2014,

RESOLVE:

Art.1º. Conceder diárias aos magistrados, nos termos do Anexo I desta Portaria, e autorizar a emissão de Nota de Empenho 
e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao 
primeiro grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 19 de abril de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO I

Referência Magistrado(a)
Qtde. de 
Diárias

Valor 
Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor 
Unitário 
Diária 
com 
Pernoite
(R$) 

Valor 
Total de 
Diárias 
(R$)

Valor 
Indeniz. 
Transporte 
(R$)

Valor 
Total 
diária 
+IT(R$) 

Período de 
Referência

8500143-10.2017.8.06.0112
MARCELO WOLNEY 
ALENCAR PEREIRA 
DE MATOS

20 s/
pernoite

246,05 4.921,00 4.921,00 Maio/2017


